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 DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2018 

 DÉCIMO  SÉTIMO  TERMO  ADITIVO  AO 
 CONTRATO  Nº  10/2018,  QUE  CELEBRAM 
 ENTRE  SI,  DE  UM  LADO,  O  TRIBUNAL 
 REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO 
 E,  DE  OUTRO,  A  EMPRESA  MORAES  & 
 SANTOS LTDA - ME. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o 
 Nº  03.326.815/0001-53,  com  sede  na  Rua  Almirante  Barroso,  600  -  Mocambo  -  Porto 
 Velho/RO,  CEP:  76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  representado 
 neste  ato  por  seu  Diretor-Geral  ou  pela  autoridade  que  estiver  ocupando  referido  cargo 
 na  forma  regimental,  e,  de  outro  lado,  a  empresa  MORAES  &  SANTOS  LTDA  –  ME  , 
 inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  nº  13.912.590/0001-70,  com  endereço  na  Rua  Almirante 
 Barroso,  2025  -  N.  S.  das  Graças  -  Porto  Velho/RO,  CEP:  76.804-129,  fone:  (69) 
 3301-7779,  email:  deyvison@msservicos.com,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Deyvison 
 Barbosa  Moraes,  doravante  denominada  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente 
 termo  aditivo,  regido  pela  Lei  8.666/93  e  suas  alterações,  decorrente  de  procedimento 
 licitatório  realizado  sob  a  modalidade  de  Pregão,  na  forma  Eletrônica,  Edital  n.º  05/2018, 
 originado nestes autos do Processo Adm. Virtual - PROAD n.º 24439/2017. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 1.1  Prorrogação  excepcional  da  vigência  contratual,  repactuação  de  preços  decorrente 
 da  CCT  2023/2024,  dotação  orçamentária  e  endosso  da  garantia  contratual  do  Contrato 
 nº  10/2018,  que  trata  da  prestação  dos  serviços  contínuos  de  limpeza,  conservação  e 
 higienização,  com  fornecimento  de  mão  de  obra,  insumos,  equipamentos  e  todos  os 
 materiais  necessários  à  execução  dos  serviços  nas  Unidades  Trabalhistas  no  Estado  do 
 Acre. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 2.1  A  vigência  do  Contrato  nº  10/2018,  cujo  período  inicial  compreendeu-se  entre 
 2/4/2018  a  1º/4/2019,  fica  prorrogada,  excepcionalmente,  por  mais  12  (doze)  meses,  com 
 início  em  2/4/2023  a  01/04/2024  ou  até  a  conclusão  do  processo  licitatório  em  trâmite  nos 
 autos  do  Proad  nº  6127/2022,  o  que  ocorrer  primeiro,  nos  termos  do  art.  57,  §4º,  da  Lei 
 8666/93. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – REPACTUAÇÃO DE PREÇO 

 3.1  Em  face  da  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  2023/2024,  realizada  pela  Federação 
 Nacional  das  Empresas  Prestadoras  de  Serviços  de  Limpeza  e  Conservação/FEBRAC  e 
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 Sindicato  dos  Trabalhadores  nas  Empresas  de  Limpeza  do  Estado  do  Acre,  e,  com  vistas 
 a  repor  as  perdas  salariais  da  categoria,  prevista  na  Cláusula  Quinta  do  Contrato  n.º 
 10/2018  c/c  o  artigo  12º  do  Decreto  n.  9.507,  de  21/09/2018,  surtindo  os  efeitos 
 financeiros  retroativos  a  partir  de  1º/1/2023  ,  de  modo  que  o  Tribunal  pagará  à 
 Contratada os valores demonstrados na tabela abaixo: 

 Item  Profissionais  Qtd  Valor do 
 material 

 Valor Unitário 
 dos Postos 

 Valor  Mensal  Valor Anual 

 1  Servente de limpeza AC  4  R$ 405,59  R$ 3.943,97  R$ 17.398,24  R$ 208.778,88 

 2  Servente  de  limpeza 
 interior do Acre 

 5  R$ 354,59  R$ 4.500,82  R$ 24.277,05  R$  291.324,60 

 TOTAL  R$ 41.675,29  R$ 500.103,48 

    CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
   
    4.1  As  despesas  com  o  pagamento  do  referido  objeto  estão  previstas  no  Programa  de 
 Trabalho  168137-  Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do  Trabalho  -  Despesas  Diversas  - 
 Elemento de Despesa 3.3.90.37 - Locação de Mão de Obra. 

 CLÁUSULA QUINTA – ENDOSSO DA GARANTIA 

 5.1  A  contratada  deve  apresentar  a  garantia  atualizada  ao  gestor  desta  contratação,  em 
 face  da  repactuação  aqui  tratada,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contados  da 
 data de assinatura deste termo aditivo. 

 CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 6.1  Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Contrato  nº  10/2018, 
 não modificadas pelo presente termo aditivo. 

 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletrônica/digitalmente  o  presente 
 instrumento, em uma única via, para um só efeito. 
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 Porto Velho/RO, 29 de março de 2023. 

 (assinado digitalmente) 
 LÉLIO LOPES FERREIRA JÚNIOR 

 DIRETOR GERAL DO TRT14ª REGIÃO 
 CONTRATANTE 

 (assinado digitalmente) 
 DEYVISON BARBOSA MORAES 
 MORAES & SANTOS LTDA - ME 

 CONTRATADA 

  



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2023 - UASG 080016

Nº Processo: 07124/2023.
Pregão Nº 104/2022. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A.REGI AO.
Contratado: 26.915.400/0001-10 - VACIVITTA SERVICOS DE IMUNIZACAO HUMANA LTDA.
Objeto: Contrato de fornecimento e administração de vacina contra a gripe, sob demanda,
no ano de 2023..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 22/02/2023 a 31/12/2023. Valor
Total: R$ 182.050,00. Data de Assinatura: 22/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 07/04/2023).

DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA
SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES E PATRIMÔNIO

AVISO DE PENALIDADE

O Secretário de Contratações e Patrimônio do Tribunal Regional do Trabalho da
10ª Região, depois de transcorrido o prazo legal para ampla defesa e contraditório e
conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 0000739-93.2021.5.10.8000,
resolve: aplicar à empresa BUREAU BSB GRAFICA DIGITAL LTDA; CNPJ: 39.920.691/0001-87,
a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, bem como
descredenciamento do SICAF, pelo período de 30 dias, com fulcro no art. 7º, da Lei 10.520,
de 2002 c/c a Cláusula 21, item 21.2, do Termo de Referência, Anexo I do Edital do PE
45/2021, observados os Princípios da Razoabilidade, do Contraditório e da Ampla Defesa.

Em 10 de abril de 2023.
GILVAN SILVA PEREIRA RAMOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
EXTRATO DE CESSÃO DE USO TRT Nº 2/2023

Processos TRT nos. 1.410/2023 e 3.655/2023. Cedente: Tribunal Regional do Trabalho da
13ª Região (CNPJ n. 02.658.544/0001-70). Cessionário: Federação do Comércio de Bens e
de Serviços do Estado da Paraíba - FECOMÉRCIO e Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - SENAC (CNPJ n. 09.142.068/0001-80 e 03.609.783/0001-01), respectivamente.
Objeto: Cessão de uso de espaço físico do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região,
com área a ser definida de acordo com o projeto das instalações, localizado no prédio
situado na Av. D. Pedro I, nº 247, Centro, João Pessoa/PB, cep: 58.020-512, visando à
prestação de serviços por parte do SENAC e de sua competência, objeto do Acordo de
Cooperação Técnica TRT nº 1410/2023 que visa a implantação do Centro Integrado da
Justiça Social - CIJUS, para disponibilização de serviços afetos às relações de trabalho.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a iniciar-se na data de sua assinatura. Data da
assinatura: 03/04/2023. Assinam: Thiago de Oliveira Andrade, Desembargador Presidente,
pelo Cedente, e José Marconi Medeiros de Souza, Presidente, pelo Cessionário.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA TRT13 Nº 4/2023

Processos TRT nos. 1.410/2023 e 3.655/2023. Partícipes: Tribunal Regional do Trabalho da
13 Região e Federação do Comércio de Bens e de Serviços do Estado da Paraíba -
FECOMÉRCIO e Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC (CNPJ:
03.609.783/0001-01). Objeto: Parceria entre as partes, com a finalidade de implantação do
Centro Integrado da Justiça Social - CIJUS no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da
13ª Região, que se constitui em um espaço destinado tanto as pessoas empregadas quanto
às que estão em situação de vulnerabilidade, e que reúne uma diversidade de serviços e
capacitações, com acesso a cursos, programas, projetos e campanhas que envolvam a
promoção de direitos humanos afetos às relações de trabalho. Vigência: 24 (vinte e quatro)
meses, a contar da data de sua assinatura. Data da assinatura: 03/0/2023. Assinam: Thiago
de Oliveira Andrade, Desembargador Presidente, pelo TRT da 13 Região, e José Marconi
Medeiros de Souza, Presidente, pelo FECOMÉRCIO/ SENAC.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 - UASG 80005

Nº Processo: 813/2023. Objeto: Registro de Preços objetivando a eventual
aquisição de peças de reposição para o sistema de ar-condicionado instalado no Fórum
Maximiano Figueiredo, pertencente ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região. Total
de Itens Licitados: 4. Edital: 11/04/2023 das 07h00 às 17h00. Endereço: Av. Corálio Soares
de Oliveira, s/n - Centro - João Pessoa (PB) ou https://www.gov.br/compras/edital/80005-
5-000012-2023. Entrega das Propostas: a partir de 11/04/2023 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/04/2023 às 10h00 (horário de
Brasília/DF) no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Conforme edital.

João Pessoa/PB, 10 de abril de 2023.
RONALDO VIEIRA DE ARAGÃO

Pregoeiro

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
EXTRATO DO 17º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2018

PROAD Nº 24439/2017. Contratante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: MORAES & SANTOS
LTDA - ME, CNPJ-MF sob o n° 13.912.590/0001-70. Objeto: Prorrogação excepcional da
vigência contratual, repactuação de preços decorrente da CCT 2023/2024, dotação
orçamentária e endosso da garantia contratual do Contrato nº 10/2018, que trata da
prestação dos serviços contínuos de limpeza, conservação e higienização, com
fornecimento de mão de obra, insumos, equipamentos e todos os materiais necessários
à execução dos serviços nas Unidades Trabalhistas no Estado do Acre. Assinado:
29/03/2023. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 168137- Apreciação de
Causas na Justiça do Trabalho - Despesas Diversas - Natureza da Despesa 3.3.90.37 -

Locação de Mão de Obra. Valor Total Anual: R$ R$ 500.103,48. Assinaturas: Lélio
Lopes Ferreira Júnior, Diretor-Geral e Ordenador de Despesas do TRT-14ª Região e o
senhor Deyvison Barbosa Moraes, representante da contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
CDP

EDITAL Nº 1/2023

O Centro de Integração Empresa Escola - CIEE, usando das atribuições conferidas pelo contrato celebrado entre este Centro e o Tribunal Regional do Trabalho da 15º Região,
em conformidade com a Lei n.º 11.788/08, torna pública a realização de processo seletivo on-line para formação de cadastro reserva para estágio, conforme quadro de vagas no item 1.1,
de acordo com as seguintes instruções:

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O processo seletivo destina-se à formação do cadastro de reserva para Estagiárias(os), para alunas(os) matriculadas(os), quando do início das atividades do estágio, nos

seguintes cursos e semestres:
. Cursos - Nível Superior Semestres Cidades Vagas
. Administração de

Empresas
3º a 7º Campinas Cadastro

Reserva
. Arquitetura 3º a 7º Campinas Cadastro

Reserva
. Biblioteconomia 3º a 7º Campinas Cadastro

Reserva
. Ciências Contábeis 3º a 7º Adamantina, Americana, Amparo, Andradina, Aparecida, Araçatuba, Araraquara, Araras, Assis, Atibaia, Avaré,

Barretos, Batatais, Bauru, Bebedouro, Birigui, Botucatu, Bragança Paulista, Caçapava, Cajuru, Campinas, Campo
Limpo Paulista, Capão Bonito, Capivari, Caraguatatuba, Catanduva, Cravinhos, Cruzeiro, Dracena, Fernandópolis,
Franca, Guaratinguetá, Hortolândia, Indaiatuba, Itanhaém, Itapetininga, Itapeva, Itapira, Itápolis, Itatiba, Itu,
Ituverava, Jaboticabal, Jacareí, Jales, Jaú, José Bonifácio, Jundiaí, Leme, Lençóis Paulista, Limeira, Lins,
Lorena,

Cadastro
Reserva

. Marília, Matão, Mococa, Mogi Guaçu e Mogi Mirim, Olímpia, Orlândia, Ourinhos, Paulínia, Pederneiras,
Penápolis, Piedade, Pindamonhangaba, Piracicaba, Pirassununga, Porto Ferreira, Presidente Prudente,
Presidente Venceslau, Registro, Ribeirão Preto, Rio Claro, Salto, Santa Bárbara D'Oeste, Santa Cruz do Rio
Pardo, São Carlos, São João da Boa Vista, São Joaquim da Barra, São José do Rio Pardo, São José do Rio Preto,
São José dos Campos, São Roque, São Sebastião, Sertãozinho, Sorocaba, Sumaré, Tanabi, Taquaritinga, Tatuí,
Taubaté,

. Teodoro Sampaio, Tietê, Tupã, Ubatuba e Votuporanga.

. Ciências Econômicas 3º a 7º Adamantina, Americana, Amparo, Andradina, Aparecida, Araçatuba, Araraquara, Araras, Assis, Atibaia, Avaré,
Barretos, Batatais, Bauru, Bebedouro, Birigui, Botucatu, Bragança Paulista, Caçapava, Cajuru, Campinas, Campo
Limpo Paulista, Capão Bonito, Capivari, Caraguatatuba, Catanduva, Cravinhos, Cruzeiro, Dracena, Fernandópolis,
Franca, Guaratinguetá, Hortolândia, Indaiatuba, Itanhaém, Itapetininga, Itapeva, Itapira, Itápolis, Itatiba, Itu,
Ituverava, Jaboticabal, Jacareí, Jales, Jaú, José Bonifácio, Jundiaí, Leme, Lençóis Paulista, Limeira, Lins,
Lorena,

Cadastro
Reserva

. Marília, Matão, Mococa, Mogi Guaçu e Mogi Mirim, Olímpia, Orlândia, Ourinhos, Paulínia, Pederneiras,
Penápolis, Piedade, Pindamonhangaba, Piracicaba, Pirassununga, Porto Ferreira, Presidente Prudente,
Presidente Venceslau, Registro, Ribeirão Preto, Rio Claro, Salto, Santa Bárbara D'Oeste, Santa Cruz do Rio
Pardo, São Carlos, São João da Boa Vista, São Joaquim da Barra, São José do Rio Pardo, São José do Rio Preto,
São José dos Campos, São Roque, São Sebastião, Sertãozinho, Sorocaba, Sumaré, Tanabi, Taquaritinga, Tatuí,
Taubaté,

. Teodoro Sampaio, Tietê, Tupã, Ubatuba e Votuporanga.

. Comunicação Social - Jornalismo 3º a 7º Campinas Cadastro
Reserva

. Comunicação Social - Midialogia 3º a 7º Campinas Cadastro
Reserva

. Comunicação Social - Multimídia 3º a 7º Campinas Cadastro
Reserva

. Comunicação Social - Publicidade
e

Propaganda

3º a 7º Campinas Cadastro
Reserva

. Comunicação Social - Rádio e TV 3º a 7º Campinas Cadastro
Reserva

. Comunicação Social - Relações
Públicas

3º a 7º Campinas Cadastro
Reserva
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